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ATA da 375ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

15/03/2017 

 

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e dezessete, às dez horas,  

em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala 

de reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na 

cidade do Rio de Janeiro,  realizou-se a trecentésima septuagésima quinta 

Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do 

INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de doze de 

janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores 

Conselheiros: Jose Maria de Mesquita Junior, Vice -Presidente no 

exercício da presidência; Reinaldo de Almeida, Coordenador de 

Administração e Finanças, representante da Diretoria de Admin istração e 

Finanças (DIAFI) ;  Julia Kishida Bochner, Coordenadora de Mecanismos 

de Proteção à Biodiversidade (COMBIO), representante da Diretoria de 

Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP) ; Marcela De Biase 

Damasceno, Assessora Técnica, representante da D iretoria de 

Licenciamento Ambiental (DILAM); Marcos Balaguer, representante da 

Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM); Fátima de Freitas Lopes 

Soares, Assessora, representante da Diretoria de Segurança Hídrica e 

Qualidade Ambiental (DISEQ). Os demais constam na lista de presença. 

I. Abertura:  Abrindo os trabalhos,  o Vice -Presidente cumprimentou a 

todos e deu início à reunião. 1. CI/INEA/DIRAM n° 39/2017  – 

Requerimento: Deliberar quanto a indicação do  servidor Marcos 

Balaguer, id. funcional 28433173, como segundo substituto eventual da 

DIRAM, para as reuniões do CONDIR, além do representante designado 

anteriormente (Cláudio Jorge de Hollanda Gosling) .  Decisão: Indicação 

aprovada conforme considerações do Chefe de Gabinete.  2. PD-
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07/014.81/17 – Município de Valença. Requerimento: Licença 

Ambiental de Recuperação (LAR) para recuperação ambiental do antigo 

vazadouro em Quirino, no município de Valença. Decisão: Licença 

aprovada conforme considerações da equipe  técnica da Gerência de 

Licenciamento de Atividades Não Industriais (GELANI/DILAM). II.  

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente agradeceu 

a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai  

assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do 

Ambiente presentes nesta data.  

 

____________________________________ 

JOSE MARIA DE MESQUITA JUNIOR 

Vice-Presidente 

Presidindo a Reunião do Conselho 

Id. f. 2148115-6 

 

____________________________________ 

REINALDO DE ALMEIDA 

Representante da Diretoria de 

Administração e Finanças - Id. f. 2145791-3 

 

____________________________________ 

JULIA KISHIDA BOCHNER 

Representante da Diretoria de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas - Id. f. 4347935-9 

 

____________________________________ 

MARCELA DE BIASE DAMASCENO 

Representante da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental 

Id. f. 562749-4 

 

____________________________________ 

MARCOS BALAGUER 

Representante da Diretoria de 

Recuperação Ambiental - Id. f. 28433173 

____________________________________ 

FÁTIMA DE FREITAS LOPES SOARES 

Representante da Diretoria de Segurança Hídrica e 

Qualidade Ambiental - Id. f. 2151173-0 
 

 


